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CONCURSO DE ARTIGOS JURÍDICOS
REGULAMENTO
TÍTULO I - DO CONCURSO

Art. 1º. O Concurso de artigos jurídicos, que resultará na publicação da Revista Juris Versum, promovido pelo Centro Acadêmico Hugo Simas (UFPR), Diretório Acadêmico Clotário Portugal (Unicuritiba) e Centro Acadêmico Sobral Pinto (PUC-PR), entidades representativas dos estudantes das respectivas faculdades de Direito, destina-se à seleção e à publicação de artigos jurídicos produzidos por acadêmicos do curso de graduação em Direito regularmente matriculados nas supracitadas instituições de ensino superior de Curitiba, Estado do Paraná.
Art. 2º. Cada autor poderá inscrever apenas um artigo, sendo de autoria individual ou coletiva.
Parágrafo único: A inscrição do candidato importará em plena aceitação e concordância com todas as condições presentes neste regulamento.

Art. 3º. Serão publicados os três melhores artigos de cada Faculdade, conforme avaliação de banca examinadora indicada para a correção dos trabalhos. Por “melhores” entende-se aqueles com as maiores médias, calculadas com base nas notas atribuídas pela banca. 
Art. 4º. Os autores dos artigos vencedores se obrigam a ceder os direitos autorais dos artigos ao CAHS, DACP e CASP, de forma gratuita, para publicação e divulgação. 

Parágrafo único: A propriedade literária e os direitos correspondentes aos trabalhos vencedores serão assegurados aos seus autores, respeitada a disposição do caput deste artigo.

TÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES
Art. 5º. A inscrição do material a ser publicado pode ser feita até o dia 15 de agosto de 2011, através do seu envio, por correio eletrônico, ao endereço cejurisversum@gmail.com
Art. 6º. No assunto do e-mail deve constar, obrigatoriamente, o título do trabalho.

Art. 7º. O candidato deverá informar, no corpo do email, seus dados pessoais, da seguinte forma: 

I - nome completo; 

II - endereço completo; 

III - telefone(s) para contato; 

IV - endereço eletrônico; 

V - instituição de ensino e ano que cursa; 

VI - título do trabalho. 

§ 1º. Não deverá ser escrito o nome civil do autor no arquivo do trabalho inscrito no Concurso, excetuando-se o corpo do email com os dados pessoais exigidos por este Edital, sob pena de desclassificação em qualquer das etapas do concurso.

Art. 8º. No caso de autoria múltipla do artigo, deverão ser enviados os dados pessoais de cada autor.

TÍTULO III - DOS ARTIGOS

Art. 9º. Deverá estar gravado, no cabeçalho do artigo, o título do trabalho. 

Art. 10. O artigo deverá obedecer as seguintes especificações de redação: 

I - digitação no sistema operacional Windows, no editor de texto Word ou congênere, sob formato “.doc”; 
II – arquivo enviado no formato “PDF”;
III - redação em folha de tamanho A4 (21 cm X 29,7 cm), com margens superior e inferior de 2,5 cm, e margens esquerda e direita de 3 cm; 

IV - redação em letra Arial, fonte 12, espaçamento simples; 

V - notas de rodapé numeradas em algarismos arábicos;

VI - mínimo de 04 (quatro) e máximo de 06 (seis) laudas. 

Parágrafo único: É vedada qualquer identificação do autor no arquivo enviado na forma eletrônica.
TÍTULO IV - DAS CATEGORIAS

Art. 11. Os artigos serão inscritos de acordo com o tema “Acesso à Justiça na Sociedade Contemporânea”. 

Parágrafo único: Quaisquer dúvidas quanto à pertinência dos artigos que vierem a ser inscritos serão apreciadas pelo Conselho Editorial, que poderá, mediante decisão unânime de seus membros, retirar o artigo do Concurso.

TÍTULO V - DA SELEÇÃO

Art. 12. Haverá banca de avaliação específica, formada por três professores do Curso de Direito da UFPR, Unicuritiba e PUC-PR, todos convidados pelo Conselho Editorial da Revista Juris Versum. 

Art. 13. Os artigos serão selecionados mediante notas inteiras, admitindo-se a fração decimal. 

Art. 14. Os critérios utilizados para avaliação e atribuição das notas dos artigos serão definidos por cada professor. 

Parágrafo único: Não caberá recurso das notas atribuídas pela banca avaliadora.

Art. 15. A classificação dos artigos será obtida através de média aritmética das notas, sendo vencedor o artigo que obtiver a maior média.

Parágrafo único: Caso haja artigos com notas iguais no terceiro lugar, será convocado professor de Instituição diversa da do(s) autor(es) dos artigos empatados, visando dessa forma o desempate para determinar a classificação final.
TÍTULO VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Compete ao Conselho Administrativo do CAHS, DACP e CASP nomear o Conselho Editorial da Revista Juris Versum. 
§ 1º. O Conselho Editorial será composto por 02 acadêmicos de cada Faculdade, sendo escolhidos entre os representantes do Conselho Administrativo do CAHS, DACP e CASP, todos devidamente matriculados no curso de Direito de suas Instituições. 

§ 2º. Objetivando a imparcialidade e a maior lisura possível na realização deste Concurso, os integrantes do Conselho Editorial são proibidos de concorrer em qualquer das categorias dispostas neste regulamento.
Art. 17. Os casos omissos serão julgados pelo Conselho Editorial da Revista Juris Versum. 
Art. 18. As dúvidas poderão ser sanadas diretamente com os integrantes do Conselho Editorial, com o CAHS, DACP e CASP, ou ainda através do email cejurisversum@gmail.com
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